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lndica-se a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos do

arts. 169 e 170 da Resolução n0 86i90 - Regimento lnterno deste Poder, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio Branco, Sebasüão Bocalom Rodrigues

e ao Excelentíssimo Secretário Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana, Antônio

Cid Rodrigues Feneira, solicitando a adoção de medidas urgêntes para a reconstrução da

ponte localizada no Baino Sibéria, que dá acesso ao Ramal Petrópolis, a qual foi

desmanchada para início de uma obra e permanece há mais de um ano inacabada, trazendo

sérios prejuízos aos moradores da região.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

23 de março de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual - PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade chamar a atenção do Poder Público lVunicipal

para a situação crítica da ponte localizada no Baino Sibéria, prÍncipal acesso ao Ramal Petrópolis,

que foi desmanchada para a execução de uma nova obra, mas encontra-se há mais de um ano

sem conclusã0, deixando a comunidade completamente desassistida.

O atraso prolongado tem gerado graves transtomos aos moradores, produtores rurais,

estudantes e trabalhadores que dependem diariamente do ramal. A ausência da ponte obriga a

população a percorrer longos desvios ou enfrentar trechos inseguros, dificultando o transporte

escolar, o acesso a serviços essenciais e o escoamento da produção agropecuána.

Além disso, a Íalta de intervençáo adequada compromete a sêgurança das famílias da

região, aumenta custos logísticos e prejudica a mobilidade de quem uliliza o ramal como rota de

deslocamento.

Tnta-se de uma via de extrema importância social e econômica, razáo pela qual se Íaz

necessária a imediata vistoria técnica, definição de um cronogÍama de execuSo e a reconstrução

urgente da ponte, restabelecendo condições adequadas de tráfego e garantindo dignidade e

seguranÇa à populaçâo local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Público Municipal a adoção das providências

necessárias para a conclusão da obra da ponte no Bairro Sibéria, devolvendo à comunidade o

acesso seguro ao Ramal Petrópolis.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

23 de março de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual - PSB
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